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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de 

complementos de atualização monetária em 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos 

os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a 

vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.  

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 

empregadores domésticos.  

 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de 

cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 

incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:  

I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o 

faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e  

III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que 

sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais).  

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua 

exigibilidade.  

 

Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as 

disposições da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, 

inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, 

fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação 

e exigência de créditos tributários federais.  

§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à 

Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e as 

respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS.  

§ 2º A falta de recolhimento ou o recolhimento após o vencimento do prazo sem os 

acréscimos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, sujeitarão o infrator à 
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multa de setenta e cinco por cento, calculada sobre a totalidade ou a diferença da contribuição 

devida.  

§ 3º A multa será duplicada na ocorrência das hipóteses previstas no art. 23, § 3º, da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, sem prejuízo das demais cominações legais. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a 

gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações 

da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado 

ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 

Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a 

seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou 

figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária 

e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.  

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a 

locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores 

públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma 

que vier a ser prevista em lei.  

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja 

deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que 

trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no 

§ 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, 

de 20/11/1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo 

reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação trabalhista 

poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do 

FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previsto em lei, estatuto ou 

contrato social, independente da denominação do cargo.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.555, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Autoriza condições especiais para o crédito de 

valores iguais ou inferiores a R$ 100,00, de que 

trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho 

de 2001, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

55, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas vinculadas 

específicas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do próprio Fundo, os 

valores do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 

110, de 29 de junho de 2001, cuja importância, em 10 de julho de 2001, seja igual ou inferior a 

R$ 100,00 (cem reais).  

§ 1º A adesão de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 2001, em relação 

às contas a que se refere o caput, será caracterizada no ato de recebimento do valor creditado na 

conta vinculada, dispensada a comprovação das condições de saque previstas no art. 20 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 2º Caso a adesão não se realize até o final do prazo regulamentar para o seu 

exercício, o crédito será imediatamente revertido ao FGTS.  

 

Art. 2º O titular de conta vinculada do FGTS, com idade igual ou superior a sessenta 

anos ou que vier a completar essa idade a qualquer tempo, fará jus ao crédito do complemento de 

atualização monetária de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001, com a redução nela 

prevista, em parcela única, desde que tenha firmado o termo de adesão de que trata o art. 6º da 

mencionada Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.936, de 

12/8/2008) 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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